Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10825.724729/2019-43

Voluntario

2202-009.734 — 22 Secédo de Julgamento / 22 Camara / 22 Turma Ordinaria
04 de abril de 2023

LYRIA BIZARRO SOUZA ZAMUNARO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario;-2015
ISENCAQ DE IRPF POR MOLESTIA GRAVE.

Ensejam-a isencdo do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoas
fisicas-se cumpridos os requisitos abaixo:

1'- sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em
Servico;

2 - as pessoas fisicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional,
tuberculose ativa, alienagdo mental, esclerose multipla, neoplasia maligna,
cegueira, hanseniase, paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave,
doenca de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avancados da doenca de Paget (osteite deformante),
contaminacdo por radiagdo, sindrome da imunodeficiéncia adquirida, com base
em conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenca tenha sido
contraida depois da aposentadoria ou reforma, no periodo objeto da isencao;

3 - a moleéstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por servico
médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR

PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares

Campos (Presidente), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila
Mara Monteiro de Oliveira, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo
Augusto Marcondes de Freitas e Sonia de Queiroz Accioly
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 Ano-calendário: 2015
 ISENÇÃO DE IRPF POR MOLÉSTIA GRAVE. 
 Ensejam a isenção do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoas físicas se cumpridos os requisitos abaixo:
 1 - sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço;
 2 - as pessoas físicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma, no período objeto da isenção;
 3 - a moléstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO  ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sonia de Queiroz Accioly - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos (Presidente), Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Leonam Rocha de Medeiros, Christiano Rocha Pinheiro, Eduardo Augusto Marcondes de Freitas e Sonia de Queiroz Accioly  
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 56 e ss) interposto  em face da R. Acórdão proferido pela 19ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (fls. 46 e ss) que julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário constituído.
Segundo o Acórdão recorrido:
Foi efetuada notificação de lançamento de fls. 26/30, em decorrência de apuração das infrações de rendimentos indevidamente considerados como isentos por moléstia grave e compensação indevida de imposto de renda retido na fonte sobre tais rendimentos no exercício de 2016, ano-calendário 2015.
A Contribuinte foi cientificada do lançamento em 11/11/2019 (fl. 39) e, em 20/11/2019, apresentou a impugnação de fls. 03/08, por intermédio de mandatário, alegando, em síntese, os fatos a seguir descritos:
- apresentou laudo médico pericial emitido pela Secretaria Estadual de Saúde, CAIS Professor Cantídio, assinado por médico, que é funcionário do referido Órgão. Assim, a alegação de que dentre seus objetivos não está a elaboração de laudos para o fim proposto deve ser repelida por falta de fundamento legal.
- cita Solução de Consulta Interna Cosit nº 11, de 2012, e afirma que não há exigência para que o contribuinte seja paciente do órgão emissor, nem que o órgão emissor tenha atribuição para emissão de laudos periciais oficiais, bastando que o estabelecimento seja de entidade pública federal, estadual ou municipal; e
- a requerente comprovou através de laudo médico pericial emitido pelo estado que é portadora de moléstia grave, bem como aposentada, devendo ter reconhecido o seu direito à isenção de IRPF a partir de 08/1998.
A procuração consta da fl. 20.
O Colegiado de 1ª instância proferiu decisão com dispensa de ementas. 
Cientificado da decisão de 1ª Instância, aos 20/01/2021 (fls. 53), o contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 12/02/2021 (fls. 55 e 58 e ss).
O Recorrente insurge-se contra a omissão de rendimentos, ressaltando a isenção em razão de moléstia grave consistente em paralisia irreversível e incapacitante osteoartrite/osteoartrose CID M-19 e M-80.
Alega que desde 2019 está acometido de Alzheimer.
Juntou documentos.
Esse, em síntese, o relatório.

 Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.
O recurso preenche os requisitos legais de admissibilidade, devendo ser conhecido. 
Vejamos a descrição inserta na notificação de lançamento (fls. 27):
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissão de rendimentos tributáveis recebidos de Pessoa Jurídica, sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 174.817,71, recebido (s) pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo, indevidamente declarados como isentos e/ou não tributáveis, em razão de o contribuinte não ter comprovado ser portador de moléstia considerada grave ou sua condição de aposentado, pensionista ou reformado nos termos da legislação em vigor, para fins de isenção do Imposto de Renda.
LAUDO MÉDICO PERICIAL RECUSADO. OFICIADO O ÓRGÃO EMISSOR DO LAUDO ASSIM RESPONDEU; REITERAMOS QUE ESTE CAIS TEM COMO OBJETIVO A ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR E AMBULATORIAL E TERAPÊUTICA NO TRATAMENTO A PACIENTES ACOMETIDOS POR TRANSTORNOS MENTAIS, USUÁRIOS DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA POR ÁLCOOL E DROGAS, NÃO VISANDO EM NENHUM MOMENTO A ELABORAÇÃO DE LAUDO PARA O FIM PROPOSTO EM VOSSOS OFÍCIOS (PERÍCIA PARA FINS DE ISENÇÃO DE IRRF DEVIDO MOLÉSTIA INFECCIOSA)."
/
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se a compensação indevida do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre rendimentos declarados como lsentos e Não Tributáveis em decorrência de proventos de aposentadoria, pensão, ou reforma por moléstia grave, ou aposentadoria ou reforma por acidente em serviço ou por moléstia profissional, no valor de R$ 1.358,62, glosa esta referente às fontes pagadoras abaixo relacionadas.
O contribuinte não comprovou ser portador de moléstia considerada grave, ou sua condição de aposentado, pensionista ou reformado, nos termos da legislação em vigor, ou não comprovou a efetiva retenção do Imposto de Renda sobre rendimentos isentos e/ou não tributáveis, para fins da compensação pleiteada.
/
/
No curso do processo administrativo fiscal, o Colegiado de Piso analisou a defesa e a considerou improcedente, ao fundamento que (fls. 43 e ss): 
O presente lançamento versa sobre apuração das infrações de rendimentos indevidamente considerados como isentos por moléstia grave, no valor de R$174.817,71, e compensação indevida de imposto de renda retido na fonte de R$1.358,62. As infrações reportam-se ao exercício de 2016, ano-calendário 2015.
De acordo com a descrição dos fatos da notificação de lançamento às fls. 27 e 28, a autoridade lançadora motivou as infrações pelo seguinte fundamento: �LAUDO MÉDICO PERICIAL RECUSADO. OFICIADO O ÓRGÃO EMISSOR DO LAUDO ASSIM RESPONDEU; REITERAMOS QUE ESTE CAIS TEM COMO OBJETIVO A ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR E AMBULATORIAL E TERAPÊUTICA NO TRATAMENTO A PACIENTES ACOMETIDOS POR TRANSTORNOS MENTAIS, USUÁRIOS DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA POR ÁLCOOL E DROGAS, NÃO VISANDO EM NENHUM MOMENTO A ELABORAÇÃO DE LAUDO PARA O FIM PROPOSTO EM VOSSOS OFÍCIOS (PERÍCIA PARA FINS DE ISENÇÃO DE IRRF DEVIDO MOLÉSTIA INFECCIOSA)."
(...)
Com relação à natureza dos rendimentos recebidos pela contribuinte das citadas fontes pagadoras, não há controvérsia nos autos de que se trata de proventos de aposentadoria e sua complementação. A Fiscalização restringiu a motivação do lançamento no laudo pericial apresentado pela contribuinte, durante a ação fiscal, para comprovação da existência da moléstia.
O documento em referência consta da fl. 17 e foi emitido pela pessoa jurídica CAIS � Professor Cantídio de Moura Campos, CNPJ nº 46.374.500/0050-72, e assinado pelo médico Wagner Fressatti. Em consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, verifica-se que a natureza jurídica é de Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal, com atividades econômicas de atendimento hospitalar, assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química.
Em procedimento de diligência junto à referida pessoa jurídica, a autoridade fiscal emitiu Ofícios ao referido Órgão para esclarecimentos acerca de emissão de laudo médico pericial para fins de isenção de imposto de renda em virtude de moléstia grave. Em resposta, a diretora técnica de saúde da pessoa jurídica emitente do laudo esclareceu que não havia autorização governamental para aquela entidade emitir laudos periciais para fins de comprovação de existência de moléstia grave, uma vez que o objetivo daquele Órgão era apenas de assistência médica hospitalar, ambulatorial e terapêutica para pacientes acometidos por transtornos mentais e usuários de dependência química por álcool e drogas. Complementou no sentido de que seriam tomadas providências necessárias para que tal erro não se repetisse.
As citadas manifestações da diretoria do Órgão constam das fls. 17 a 19 do dossiê de ação fiscal, processo nº 10010.071286/0419-12, cujo trecho está reproduzido a seguir:
/
Portanto, não obstante o fato de o laudo haver sido emitido por Órgão pertencente à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, há manifestação expressa da diretoria do referido Órgão atestando que inexiste autorização governamental para emissão de laudo médico pericial para reconhecimento de moléstia grave e que providências seriam tomadas a fim de evitar que tal erro se repetisse.
Além disso, a unidade de saúde atesta expressamente que a especialidade do atendimento ofertado não se coaduna com a moléstia indicada no laudo, uma vez que este trata de paralisia irreversível e incapacitante por osteoartrite e osteoporose, enquanto que o objetivo daquele Órgão era apenas de assistência médica para pacientes acometidos por transtornos mentais e usuários de dependência química por álcool e drogas.
Assim, conclui-se que os fatos apresentados, indubitavelmente, retiram a eficácia material das informações contidas no documento de fl. 17. Portanto, ao contrário do afirmado pela impugnante, não restou comprovada a existência da moléstia grave nos termos exigidos pela legislação, uma vez que o laudo apresentado à fl. 17 é ineficaz a tal fim, haja vista a manifestação expressa do Órgão emitente acerca de sua incompetência para emissão do referido documento.
Diante dos fatos expostos, não há qualquer reparo a ser efetuado no lançamento, devendo ser mantidas as infrações apuradas na notificação de fls. 26/30 pelos seus exatos fundamentos.
Em vista do exposto, voto por julgar improcedente a impugnação, devendo ser integralmente mantido o imposto suplementar no valor de R$4.721,12, com multa de ofício de 75%, imposto de R$193,41 com multa de mora, ambos sujeitos a juros de mora, na forma da legislação aplicável, exatamente conforme apurado na notificação de lançamento de fls. 26/30.
Incialmente insta considerar que os documentos apresentados em sede recursal são os mesmos outrora juntados aos autos
Ora, ensejam a  isenção do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoas físicas, se cumpridos os requisitos abaixo:
1 � sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço;
2 � as pessoas físicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
3 � a moléstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Como indicado no R. Acórdão, os documentos juntados não podem ser aceitos como laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consoante manifestações da diretoria do Órgão ( fls. 17 a 19) do dossiê de ação fiscal, processo nº 10010.071286/0419-12.
No recurso, o Recorrente não trouxe elementos que afastassem a conclusão da Autoridade Autuante ou do Colegiado de Piso.
Assim, acolhidos os fundamentos do R. Acórdão Recorrido como razão de decidir, cumpre manter o crédito tributário constituído.
CONCLUSÃO.
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sonia de Queiroz Accioly

 
 



FI. 2do Acorddo n.° 2202-009.734 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10825.724729/2019-43

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 56 e ss) interposto em face da R. Acordéao

proferido pela 192 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio
de Janeiro (fls. 46 e ss) que julgou improcedente a impugnagdo, mantendo o crédito tributario

constituido.

Segundo o Acdrdao recorrido:

Foi efetuada notificacdo de langcamento de fls. 26/30, em decorréncia de apuragdo
das infragdes de rendimentos indevidamente considerados como isentos por
moléstia grave e compensagdo indevida de imposto de renda retido na fonte sobre
tais rendimentos no exercicio de 2016, ano-calendario 2015.

A Contribuinte foi cientificada do langamento em 11/11/2019 (fl. 39) e, em
20/11/2019, apresentou a impugnacdo de fls. 03/08, por intermédio de mandatario,
alegando, em sintese, os fatos a seguir descritos:

- apresentou laudo médico pericial emitido pela Secretaria Estadual de Salde,
CAIS Professor Cantidio, assinado por médico, que € funcionério do referido
Orgdo. Assim, a alegagdo de que dentre seus objetivos ndo esta a elaboragdo de
laudos para o fim proposto deve ser repelida por falta de fundamento legal.

- cita Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 11, de 2012, e afirma que ndo ha
exigéncia para que o contribuinte seja paciente do 6rgdo emissor, nem que o 6rgao
emissor tenha atribuicdo para emissdo de laudos periciais oficiais, bastando que o
estabelecimento seja de entidade publica federal, estadual ou municipal; e

- a requerente comprovou através de laudo médico pericial emitido pelo estado que
é portadora de moléstia grave, bem como aposentada, devendo ter reconhecido o
seu direito a isengdo de IRPF a partir de 08/1998.

A procuragdo consta da fl. 20.

O Colegiado de 12 instancia proferiu decisdo com dispensa de ementas.
Cientificado da decisdo de 1?2 Instancia, aos 20/01/2021 (fls. 53), o contribuinte

apresentou o presente recurso voluntario em 12/02/2021 (fls. 55 e 58 e ss).

O Recorrente insurge-se contra a omissdo de rendimentos, ressaltando a isengéo

em razdo de moléstia grave consistente em paralisia irreversivel e incapacitante
osteoartrite/osteoartrose CID M-19 e M-80.

Voto

conhecido.

Alega que desde 2019 esta acometido de Alzheimer.
Juntou documentos.
Esse, em sintese, o relatorio.

Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.
O recurso preenche os requisitos legais de admissibilidade, devendo ser

Vejamos a descri¢do inserta na notificacdo de lancamento (fls. 27):



Fl. 3do Acorddo n.° 2202-009.734 - 22 Sejul/28 Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n® 10825.724729/2019-43

Da anélise das informacfes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das
informacBes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se omissao de rendimentos tributaveis recebidos de Pessoa Juridica, sujeitos a
tabela progressiva, no valor de R$ 174.817,71, recebido (s) pelo titular e/ou
dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo, indevidamente
declarados como isentos e/ou ndo tributdveis, em razdo de o contribuinte ndo ter
comprovado ser portador de moléstia considerada grave ou sua condic¢ao de aposentado,
pensionista ou reformado nos termos da legislacdo em vigor, para fins de isencdo do
Imposto de Renda.

LAUDO MEDICO PERICIAL RECUSADO. OFICIADO O ORGAO EMISSOR DO
LAUDO ASSIM RESPONDEU; REITERAMOS QUE ESTE CAIS TEM COMO
OBJETIVO A ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR E AMBULATORIAL E
TERAPEUTICA NO TRATAMENTO A PACIENTES ACOMETIDOS POR
TRANSTORNOS MENTAIS, USUARIOS DE DEPENDENCIA QUIMICA POR
ALCOOL E DROGAS, NAO VISANDO EM NENHUM MOMENTO A
ELABORACAO DE LAUDO PARA O FIM PROPOSTO EM VOSSOS OFICIOS
(PERICIA PARA FINS DE ISENCAO DE IRRF DEVIDO MOLESTIA
INFECCIOSA)."

CNPJICPF - Nome da Fonte Pagadora

Rendimento
Indevidamente
Declarado
como
Isento elou
Néo-Tributavel

Rendimento
Tributavel
Declarado

Rendimento
Tributavel
Recebido

IRRF
Declarado

CPF

Beneficiario IRRF Retido

IRRF s/
Omissio

09.041.213/0001-36 - SAQ PAULO PREVIDENCIA - SPPREWV [(ATIVA}

D32.207.888-15 34.625.52 0.0o 34.525.52| D.E:]l 0.00

0.00

33.754.482/0001-24 - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL (ATIVA)

032.207.888-15 | 140.102.10 0.00 140.182,18 ] 0.00] 0.00

0.00

TOTAL | 17481771 0,00 174817,71 0,00] 0,00

0,00

Da analise das informacfes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das
informacdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constatou-se a compensacdo indevida do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre
rendimentos declarados como Isentos e N&o Tributaveis em decorréncia de proventos de
aposentadoria, pensdo, ou reforma por moléstia grave, ou aposentadoria ou reforma por
acidente em servigo ou por moléstia profissional, no valor de R$ 1.358,62, glosa esta
referente as fontes pagadoras abaixo relacionadas.

O contribuinte ndo comprovou ser portador de moléstia considerada grave, ou sua
condicdo de aposentado, pensionista ou reformado, nos termos da legislacdo em vigor,
ou ndo comprovou a efetiva retencdo do Imposto de Renda sobre rendimentos isentos
e/ou ndo tributaveis, para fins da compensagdo pleiteada.

CNPJICPF — Nome da Fonte Pagadora

Glosa de
IRRF Sobre Rendimentos IRRF Sobre Rendimentos IRRF (Total
CPF Isentos Declarado Total de IRRF Isentos Apurado otalell R Declarado —
e Declarado Apurado
Beneficiario Total
1 @ Apurado)
IRRF IRRF 13° IRRF IRRF 13° (1-2)
33.754.482/0001-24 - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL (ATIVA) ]
032.207.858-15 28.250,10 1.358 63 20.808,81 28.250.19 0,00 28.250,19 1.358,82
TOTAL 28.250,19 1.358,62 29.608,81 28.250,19 0,00 28.250,19 1.358 62




Fl. 4 do Acorddo n.° 2202-009.734 - 22 Sejul/2% Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n® 10825.724729/2019-43

DEMONSTRATIVO DE APURAGCAO DO IMPOSTO DEVIDO

Descrigao Valores em Reais

1) Total de Rendimentos Tributaveis Declarados 0,00
2) Omissdo de Rendimentos Apurada 174.817,71
3) Total dos Rendimentos Tributaveis Apurados (1+2) 174.817,71
4) Desconto Simplificado (linha 3 x 0,2; limitado a RS 16.754,34 ) 16.754 34
5) Base de Calculo Apurada (3-4) 156.063,37
6) Imposto Apurado Apos Alteracées (Calculado Pela Tabela Progressiva Anual) 33.164,72
7) Imposto Devido RRA 0,00
8) Total de Imposto Pago Declarado (Ajuste Anual + RRA) 29.608,61
9) Glosa de Imposto Pago (Ajuste Anual + RRA) 1.358,62
10) IRRF sobre Infracdio ou Carné Ledo Pago (Ajuste Anual) 0,00
11) Saldo do Imposto a Pagar Apurado apos Alteracdes (6+7-8+9-10) 491453
12) Imposto a Restituir Declarado 29.608,81
13) Imposto ja Restituido 0,00
14) Imposto Suplementar 491453

No curso do processo administrativo fiscal, o Colegiado de Piso analisou a defesa

e a considerou improcedente, ao fundamento que (fls. 43 e ss):

O presente lancamento versa sobre apuracdo das infrages de rendimentos
indevidamente considerados como isentos por moléstia grave, no valor de
R$174.817,71, e compensacdo indevida de imposto de renda retido na fonte de
R$1.358,62. As infragBes reportam-se ao exercicio de 2016, ano-calendario 2015.

De acordo com a descrigdo dos fatos da notificacdo de langamento as fls. 27 e 28, a
autoridade lancadora motivou as infragdes pelo seguinte fundamento: “LAUDO
MEDICO PERICIAL RECUSADO. OFICIADO O ORGAO EMISSOR DO LAUDO
ASSIM RESPONDEU; REITERAMOS QUE ESTE CAIS TEM COMO OBJETIVO A
ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR E AMBULATORIAL E TERAPEUTICA
NO TRATAMENTO A PACIENTES ACOMETIDOS POR TRANSTORNOS
MENTAIS, USUARIOS DE DEPENDENCIA QUIMICA POR ALCOOL E DROGAS,
NAO VISANDO EM NENHUM MOMENTO A ELABORACAO DE LAUDO PARA
O FIM PROPOSTO EM VOSSOS OFICIOS (PERICIA PARA FINS DE ISENCAO
DE IRRF DEVIDO MOLESTIA INFECCIOSA)."

()

Com relacéo a natureza dos rendimentos recebidos pela contribuinte das citadas fontes
pagadoras, ndo ha controvérsia nos autos de que se trata de proventos de aposentadoria
e sua complementacdo. A Fiscalizagdo restringiu a motivacdo do langcamento no laudo
pericial apresentado pela contribuinte, durante a acdo fiscal, para comprovacdo da
existéncia da moléstia.

O documento em referéncia consta da fl. 17 e foi emitido pela pessoa juridica CAIS —
Professor Cantidio de Moura Campos, CNPJ n°® 46.374.500/0050-72, e assinado pelo
médico Wagner Fressatti. Em consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Juridica,
verifica-se que a natureza juridica é de Orgdo Publico do Poder Executivo Estadual ou
do Distrito Federal, com atividades econbmicas de atendimento hospitalar, assisténcia
psicossocial e a salde a portadores de disturbios psiquicos, deficiéncia mental e
dependéncia quimica.

Em procedimento de diligéncia junto a referida pessoa juridica, a autoridade fiscal
emitiu Oficios ao referido Orgdo para esclarecimentos acerca de emissdo de laudo
médico pericial para fins de isencdo de imposto de renda em virtude de moléstia grave.
Em resposta, a diretora técnica de salde da pessoa juridica emitente do laudo esclareceu
gue ndo havia autorizacdo governamental para aquela entidade emitir laudos periciais
para fins de comprovacdo de existéncia de moléstia grave, uma vez que o objetivo
daquele Orgdo era apenas de assisténcia médica hospitalar, ambulatorial e terapéutica
para pacientes acometidos por transtornos mentais e usuarios de dependéncia quimica
por alcool e drogas. Complementou no sentido de que seriam tomadas providéncias
necessarias para que tal erro ndo se repetisse.

As citadas manifestacdes da diretoria do Orgdo constam das fls. 17 a 19 do dossié de
acdo fiscal, processo n° 10010.071286/0419-12, cujo trecho esta reproduzido a seguir:
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3) Expressamos neste momento que tendo em vista a reincidéncia de
atendimentos médicos para tal fim, sem estarmos cientes dos acontecidos e
nao haver autorizado tal conduta por parte do médico, reiteramos que este
CAIS tem como objetivo a assisténcia meédica hospitalar e ambulatorial e
terapé&utica no tratamento a pacientes acometidos por transtornos mentais,
usuarios de dependé&ncia quimica por alcool e drogas, NAO visando em
nenhum momento a elaboragao de laudo para o fim proposto em vossos
Oficios (pericia para fins de isencao de IRRF devido moléstia infecciosa).
Dessa forma tomaremos as providéncias necessarias para que nao
acontegcam mais tais atendimentos em nome deste orgao estadual para fins
diferentes de sua finalidade terapéutica, pois n&ao ha autorizagao
governamental 5

Portanto, ndo obstante o fato de o laudo haver sido emitido por Orgéo pertencente a
Secretaria de Saude do Estado de S&o Paulo, hd manifestacdo expressa da diretoria do
referido Orgéo atestando que inexiste autorizagdo governamental para emissdo de laudo
médico pericial para reconhecimento de moléstia grave e que providéncias seriam
tomadas a fim de evitar que tal erro se repetisse.

Além disso, a unidade de salde atesta expressamente que a especialidade do
atendimento ofertado ndo se coaduna com a moléstia indicada no laudo, uma vez que
este trata de paralisia irreversivel e incapacitante por osteoartrite e osteoporose,
enquanto que o objetivo daquele Orgdo era apenas de assisténcia médica para pacientes
acometidos por transtornos mentais e usuarios de dependéncia quimica por &lcool e
drogas.

Assim, conclui-se que os fatos apresentados, indubitavelmente, retiram a eficacia
material das informac@es contidas no documento de fl. 17. Portanto, ao contrério do
afirmado pela impugnante, ndo restou comprovada a existéncia da moléstia grave nos
termos exigidos pela legislagdo, uma vez que o laudo apresentado a fl. 17 é ineficaz a tal
fim, haja vista a manifestacéo expressa do Orgéo emitente acerca de sua incompeténcia
para emissdo do referido documento.

Diante dos fatos expostos, ndo hd qualquer reparo a ser efetuado no lancamento,
devendo ser mantidas as infracdes apuradas na notificacdo de fls. 26/30 pelos seus
exatos fundamentos.

Em vista do exposto, voto por julgar improcedente a impugnacdo, devendo ser
integralmente mantido o imposto suplementar no valor de R$4.721,12, com multa de
oficio de 75%, imposto de R$193,41 com multa de mora, ambos sujeitos a juros de
mora, na forma da legislacdo aplicavel, exatamente conforme apurado na notificacdo de
lancamento de fls. 26/30.

Incialmente insta considerar que os documentos apresentados em sede recursal sao
0S mesmos outrora juntados aos autos

Ora, ensejam a isencdo do imposto de renda os rendimentos percebidos por
pessoas fisicas, se cumpridos o0s requisitos abaixo:

1 — sejam proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em
Servico;

2 — as pessoas fisicas que receberem sejam portadores de moléstia profissional,
tuberculose ativa, alienacdo mental, esclerose multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase,
paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenga de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenca de Paget (osteite
deformante), contaminacéo por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia adquirida, com base em
conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenca tenha sido contraida depois da
aposentadoria ou reforma;

3 — a moléstia grave seja comprovada por laudo pericial emitido por servigo
médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.



FI. 6 do Acordédo n.° 2202-009.734 - 22 Sejul/22 Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n® 10825.724729/2019-43

Como indicado no R. Ac6rddo, os documentos juntados ndo podem ser aceitos
como laudo pericial emitido por servico médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, consoante manifestacdes da diretoria do Orgdo ( fls. 17 a 19) do
dossié de acdo fiscal, processo n° 10010.071286/0419-12.

No recurso, 0 Recorrente ndo trouxe elementos que afastassem a conclusdo da
Autoridade Autuante ou do Colegiado de Piso.

Assim, acolhidos os fundamentos do R. Acorddo Recorrido como razdo de
decidir, cumpre manter o crédito tributario constituido.

CONCLUSAO.
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly



